
MOÇÃO DE PESAR Nº15/2026

DEUS é o nosso refúgio e fortaleza, 
socorro bem presente na angústia" (Salmo 46.)

A sr ª  Alvina Alves de Jesus teve uma vida longa, marcada pela fé, pela força e pelo

amor  dedicado  à  sua família.  Ao  longo  de  sua trajetória,  construiu  um legado  de

valores, dignidade e exemplo que permanecerá vivo na memória de todos aqueles que

tiveram o privilégio de conviver com sua presença.

Neste momento de dor e saudade, manifestamos nossa solidariedade aos familiares e
amigos, desejando que encontrem conforto para enfrentar esta perda irreparável.

Que seu exemplo de vida continue inspirando gerações e que seu legado permaneça
vivo em nossos corações para sempre.

                                           Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 17 de Março de 2026.

                                          
                      

A Câmara Municipal de Vitória da 
Conquista manifesta profundo pesar pelo 
falecimento da Srª Alvina Alves de Jesus, 
ocorrido no dia 12 de março de 2026, 
nascida em 10 de outubro de 1925.


